
Prefeitura Municipal de Esmeralda

Edital de Leilão nº 001/2018

O Prefeito Municipal de Esmeralda (RS) no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores torna público que será efetuado leilão na modalidade hasta pública, no dia 27 de junho de 2018, às 14 horas nas dependências da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Viários, sito à Rua Emilio Carneiro Borges, s/nº de bens inservíveis/dispensáveis daquela municipalidade, abaixo descritos:

LOTE 1: CHEVROLET SPIN 1.8L AUT LTZ, placas IUG 1426, cor branca, 2013,  capacidade 7 passageiros equipado com câmbio automático e motor flex de 108 cv. Chassi: 9BGJC75Z0DB299059 RENAVAM: 532946570, VALOR: R$ 17.500,00;
LOTE 2: GM ZAFIRA EXPRESSION, placas ISV 5093, cor branca, 2012, capacidade para 7 passageiros, equipada com câmbio automático e motor flex de 140 cv. Chassi: 9BGTD75J0CC199598 RENAVAM: 454124619, VALOR: R$ 15.000,00;
LOTE 3: VOLKSWAGEN VOYAGE 1.0, placas IUT 0444, cor branca, 2013/2014, capacidade 5 passageiros equipado com motor Flex de 76 cv. Chassi: 9BWDA45U6ET111116, RENAVAM: 569079578.  VALOR: R$ 9.600,00;
LOTE 4: VW/15190 EOD E.S. ORE, 2012/2013, placas IUG 8582, cor AMARELA, equipado com motor diesel de 186 cv, capacidade para 61 pessoas, Chassi: 9532E82W9DR317024, RENAVAM: 534001084. VALOR: R$ 55.000,00;
LOTE 5: ÔNIBUS MOTOR CASA, 1993, montado em chassi Mercedes Benz OF 1318/51 ano 1992, placas IVA 5358, cor branca, com capacidade para 5 passageiros, equipado com motor diesel de 184 cv. VALOR: R$ 15.000,00;
LOTE 6: FIAT PALIO WEEKEND, 2001, cor azul, com motor a gasolina de 70cv. Veículo baixado no DETRAN, não pode mais rodar, somente para desmanche cadastrado. VALOR: R$ 200,00;
LOTE 7: VW SANTANA 2000 MI, 1998/1999, cor prata, equipado com motor a gasolina, capacidade de 5 passageiro. Veículo sem documentos e sem número de chassi, serve somente para desmanche cadastrado.   VALOR: R$ 250,00;

LOTE 8: CHRYSLER GRAN CARAVAN LE, 2000, equipado com motor a gasolina e cilindro de GNV. Veículo sem documentos e sem número de chassi, serve somente para desmanche cadastrado.  VALOR: R$ 250,00;
LOTE 9: FORD F600, ano de fabricação desconhecido, equipado com motor a gasolina. Veículo sem documentos e sem número de chassi, somente para desmanche cadastrado.  VALOR: R$ 400,00;
LOTE 10: FORD F600, ano de fabricação desconhecido, equipado com motor DIESEL. Veículo baixado no DETRAN, serve somente para desmanche cadastrado. VALOR: R$ 300,00;
LOTE 11: VOLKSWAGEN KOMBI, ano de fabricação desconhecido, sem motor. Veículo sem documentos e sem número de chassi, somente para desmanche cadastrado. VALOR: R$ 100,00;

LOTE 12: PICK UP WILLYS / FORD F75, ano de fabricação desconhecido, cor bege, com motor a gasolina. Veículo baixado no DETRAN, serve somente para desmanche cadastrado.  VALOR: R$ 500,00;
LOTE 13: PICK UP WILLYS / FORD F75, ano de fabricação desconhecido, cor preta, com motor a gasolina de 4 cilindros. Veículo sem documentos e sem número de chassi, serve somente para desmanche cadastrado. VALOR: R$ 400,00;
LOTE 14: VOLKSVAGEM BRASILIA, ano de fabricação desconhecido, cor preta, com motor a gasolina de 4 cilindros. Veículo sem documentos e sem número de chassi, serve somente para desmanche cadastrado.  VALOR: R$ 50,00. 

LOTE 15: RETROESCAVADEIRA marca JCB modelo 3C Plus, 4x4, 2012, equipada com motor diesel de 88 cv, chassi nº 9B9214T64CBDT4217. Equipamento com bloco do motor danificado.   VALOR: R$ 25.000,00. 
LOTE 16: MOTONIVELADORA marca FIATALLIS modelo FG70A, ano 1994, equipada com motor Mercedes 170 cv, chassi nº 87M00420. Equipamento com problemas no sistema de transmissão de força. VALOR: R$ 25.000,00. 

LOTE 17: RETROESCAVADEIRA marca RANDON, modelo RK406B, 4X4, ano 2010, equipada com motor diesel de 101 cv, chassi nº AA406BMC4W1852. Equipamento com problemas na bomba do hidráulico principal. VALOR: R$ 45.000,00. 

LOTE 18: Um chassi de caminhão de marca e ano de fabricação desconhecidos, equipado com eixo dianteiro e eixo traseiro. Não possui documentação.  VALOR: R$ 150,00. 

LOTE 19: Um lote de sucata de diversos tipos (ferro, aço, ferro fundido e outros materiais) VALOR: R$ 0,08Kg. 

LOTE 20: Um lote de aproximadamente 100 pneus usados de várias bitolas. Alguns destes pneus podem ser reformados. VALOR: R$ 500,00.
LOTE 21: Um lote de aproximadamente 1.500 (um mil e quinhentas) telhas portuguesas de barro usadas. VALOR: R$ 200,00.
LOTE 22: Um lote de aproximadamente 300 (TREZENTAS) cumeeiras de fibrocimento de vários ângulo e espessuras diversas. VALOR: R$ 500,00.
LOTE 23: Um terreno urbano, lote 01, pertencente a Prefeitura Municipal de Esmeralda com 306,56m² (trezentos e seis metros e cinquenta e seis decímetros quadrados), localizado na Quadra 50-A no quarteirão formado pelas ruas Emilio Carneiro Borges, Vereador Fidelcino Carneiro de Lima e Juvenal Nunes da Silveira e com terras dos herdeiros de Hortência Neri dos Santos, com as seguintes medidas e confrontações: Mede 16,00 m de frente e confronta com a rua Emílio Carneiro Borges. De frente a fundos mede 19,16 metros e confronta do lado direito com o lote 6 e do lado esquerdo com a rua Juvenal Nunes da Silveira. Nos fundos mede 16,00 metros e confronta com o lote 2. Está localizado na esquina da Rua Emílio Carneiro Borges com a Rua Juvenal Nunes da Silveira. Este terreno está inscrito no Ofício dos Registros Públicos de Esmeralda no Livro 2, Registro Geral, sob a matrícula nº 2.968.  VALOR: R$ 29.000,00.
LOTE 24: Um terreno urbano sem benfeitorias, pertencente a Prefeitura Municipal de Esmeralda, com área de 297,00m² (Duzentos e noventa e sete metros quadrados), com 13,50 m de frente, por 22,00 m de frente a fundos, no quarteirão formado pelas ruas Emílio Carneiro Borges, travessa da referida rua, prolongamento da rua Olímpio P. de Almeida e com a rua 1º de Maio, confrontando à travessa Rua Emílio Carneiro Borges, medindo 22,00 metros, no prolongamento da rua Olímpio P de Almeida medindo 13,50 metros, de um lado com Adonizete José Melo de Lemos medindo 22,00 metros. De outro lado com Salvador José da Silva medindo 13,50 metros. Este terreno está inscrito no Ofício dos Registros Públicos de Esmeralda no Livro 2, Registro Geral, sob a matrícula nº 1.413. VALOR: R$ 25.000,00.
LOTE 25: Um imóvel urbano, sem benfeitorias, de propriedade da Prefeitura Municipal de Esmeralda, sito nesta cidade, no local denominado Vila Operária, com área de 144,00m² (cento e quarenta e quatro metros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: 12,00 metros de frente por 12,00 metros de frente a fundos, confrontando na frente com a rua Emílio Carneiro Borges, com a Rua A, ao lado com Sebastião Alves de Lima, e com terras da Prefeitura Municipal de Esmeralda, dentro do quarteirão formado pelas ruas: Emílio Carneiro Borges, 1º de Maio, prolongamento da rua Olímpio Pereiro de Almeida, e rua A da Vila Operária. Este terreno está inscrito no Ofício dos Registros Públicos de Esmeralda no Livro 2, Registro Geral, sob a matrícula nº 1.617. VALOR: R$ 18.000,00.
LOTE 26: Um terreno urbano, designado lote 10 da quadra 76, situado no município de Esmeralda, com área de 10.524,47m², localizado no quarteirão formado pelas ruas Salvador Juvêncio da Luz e rua Luiz João Mondadori e pelas propriedades de Altemir Scortegagna e Vilmar de Oliveira Subtil com frente para a rua Salvador Juvência da Luz por 64,49m: lado direito confrontando com a propriedade de Altemir Scortegagna por 156,48 m. No lado esquerdo confronta com uma área de terras do município onde mede 161,24 m. Nos fundos faz divisa com a propriedade de Vilmar de Oliveira Subtil onde mede 70,85 m. Sobre esta área existem as seguintes edificações: a) Um galpão de alvenaria com piso de cimento e cobertura metálica com área total de aproximadamente 458,96 m2 em estado de conservação precária. b) Uma construção em alvenaria com aproximadamente 105,42 m2 dividida em 5 peças. Terreno registrado no Ofício de Registros Públicos de Esmeraldo sob a Matrícula 4877. VALOR: R$ 130.000,00.
LOTE 27: Um terreno urbano, designado lote 10-A da quadra 76, situado no município de Esmeralda, com área de 12.475,53m², sem benfeitorias, localizado no quarteirão formado pelas ruas, ruas Salvador Juvêncio da Luz e rua Luiz João Mondadori e pelas propriedades de Vilmar de Oliveira Subtil e Agmaq Peças e Serviços Ltda, com frente para a rua Salvador Juvência da Luz por 41,51 m, lado direito confrontando com uma área de terras do município onde mede 161,24 m No lado esquerdo confronta com terras de Agmaq Peças e Serviços Ltda, por 171,18 m. Nos fundos faz divisa com a propriedade de Vilmar de Oliveira Subtil onde mede 112,10 m. Terreno registrado no Ofício de Registros Públicos de Esmeraldo sob a Matrícula 4881. OBS: A área de terras acima descrita, encontra-se em recuperação ambiental. Por se tratar de uma área que era utilizada para depósito de lixo, o prazo para a recuperação ambiental é de 20 anos contados a partir de julho de 2005. Portanto esta área deverá ficar intacta até julho de 2025, não podendo ser utilizada para nenhuma atividade. Esta proibição de uso encontra-se averbada na matrícula original da área sob o registro AV-1-4881. VALOR: R$ 65.000,00.

1- Exame e vistoria dos bens acima relacionados, poderão ser agendados pelo telefone (54) 3354.1222, com o Sr. Luciano Sgorla Ferreira, de segunda à sexta-feira, no horário das 08:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17 horas, ou no local da realização do Leilão acima mencionado. Os bens ficam à disposição dos futuros compradores no estado em que se encontram, não podendo os arrematantes reclamar sobre os mesmos ou exigir reparação de possíveis defeitos. 
2- Os pagamentos das arrematações deverão ser efetuados, à vista, diretamente ao Leiloeiro Oficial, que emitirá quitação através de nota de leilão, a qual servirá, quando apresentada, para retirada dos lotes dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis. Caso o arrematante não efetue o pagamento e retirada no prazo estipulado, perderá o direito sobre o bem que será levado a novo leilão, e em consequência será impedido de participar de novos leilões que a municipalidade venha a realizar ou declarado inidôneo, nos termos do disposto no art. 87, I à IV, da Lei Federal nº 8.666/93. 

3- A comissão do Leiloeiro a ser suportada pelos arrematantes será da ordem de 5% (cinco por cento) incidente sobre o valor do bem arrematado, conforme Artigo 24 do Decreto nº 21.981 de 19 de outubro de 1932.

4- Os tributos e/ou encargos incidentes sobre o carregamento e transporte dos bens arrematados, desde o depósito da Prefeitura Municipal até seu destino serão de inteira e exclusiva responsabilidade do(s) arrematante(s). 

5- O arrematante retirará os bens arrematados somente após a integralização do pagamento, se efetuado por meio de cheque, a retirada somente se dará após a compensação deste.

6- Integralizado o pagamento, o Município de Esmeralda exime-se de toda e qualquer responsabilidade pela perda total ou parcial e avarias que venham a ocorrer nos lotes dos bens arrematados e não retirados dentro do prazo de 24 horas após o recebimento da nota de leilão, pelo arrematante.

7- O carregamento e transporte dos lotes dos bens, a partir do local em que se encontram, depois da arrematação, serão de responsabilidade exclusiva do arrematante que se responsabilizará por quaisquer acidentes que por ventura venham a ocorrer com o seu pessoal e/ou prepostos durante a retirada dos respectivos lotes, isentando o município, de qualquer responsabilidade civil e criminal, bem como de outros ônus decorrentes.

8- A documentação para transferência de propriedade dos veículos será entregue no ato da integralização do pagamento, e o arrematante assume desde o recebimento do mesmo, toda e qualquer responsabilidade civil e criminal, sobre a utilização dos referidos veículos.

9- Ocorrendo caso fortuito ou força maior, no interregno de tempo entre a data de realização do leilão e a retirada dos lotes, que impeça a entrega dos mesmos, fica resolvida a obrigação mediante a restituição dos valores pagos.
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          Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

Em 04 de junho de 2018.

Luciano Sgorla Ferreira

Sec. de Administração
